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LEI Nº 3635/02 
Dá nova redação ao art. 1º da Lei Municipal nº 3320, de 08 de julho de 1999, que dispõe sobre a cria-
ção de “Escola Municipal de Ensino Fundamental Especial – EMEFES” junto à Secretaria Munici-
pal de Educação, dentre outras providências correlatas. 

 
ESTEVAM GALVÃO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Suzano, usando das atribuições legais 
que lhe são conferidas; 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano aprova e ele promulga a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. O art. 1º da Lei Municipal nº 3320, de 08 de julho de 1999, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 “Art. 1º. Fica criada, junto à Secretaria Municipal de Educação, a “Escola Municipal de Ensino Fun-
damental Especial – EMEFES – Professor Darcy Correa Gonçalves”.” 
Art. 2º.  As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de verbas próprias con-
signadas no orçamento vigente. 
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Suzano, 27 de março de 2002. 
 
ESTEVAM GALVÃO DE OLIVEIRA Prefeito Municipal  
 
Antônio Celso Abdalla Ferraz Secretário Municipal de Administração Interino 
    
  
     


